
               
 

ANEXO III 
 

MINUTA DO TERMO DE CONTRATO 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 002/2024 

 (Processo Administrativo n° 004/2024) 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº ......../2024, QUE 

FAZEM ENTRE SI O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE 

SAÚDE DOS MUNICÍPIOS DA MICRORREGIÃO DO 

MÉDIO SAPUCAÍ - CISAMESP E A EMPRESA 

.............................................................   

 

O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DOS MUNICÍPIOS DA MICRORREGIÃO DO 

MÉDIO SAPUCAÍ - CISAMESP, com sede na Avenida Major Armando Rubens Storino, nº 2.200, Jardim 

Canadá, Pouso Alegre - MG, inscrito no CNPJ sob o nº 01.080.759/0001-94, neste ato representado pelo 

Secretário Executivo, Sr. José Carlos de Oliveira, doravante denominado CONTRATANTE, e a empresa 

.............................., inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº ............................, sediado(a) na 

..................................., doravante designado CONTRATADA, neste ato representado(a) por 

.................................. (nome e função no contratado), conforme atos constitutivos da empresa OU 

procuração apresentada nos autos, tendo em vista o que consta no Processo nº 04/2024 e em observância 

às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o 

presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico nº 002/2024, mediante as cláusulas e 

condições a seguir enunciadas. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art. 92, I e II) 

1.1. O objeto do presente contrato é a contratação de empresa especializada visando a prestação de 

serviços de licenciamento de uso temporário e mensal, de um sistema integrado de gestão de serviços 

para consórcios de saúde, para atendimento às necessidades do CISAMESP, desenvolvido para 

funcionamento em ambiente web e hospedagem em nuvem, com implantação, conversão e migração 

das bases de dados existentes, em conformidade com a LGPD (Lei Geral de Proteção de Dados), 

incluindo os serviços de configuração, parametrização, implantação, treinamento, manutenção corretiva 

e adaptativa, realização de backup, suporte técnico remoto e presencial e manutenção evolutiva 

(perfectiva) para adaptação do sistema integrado às necessidades do CISAMESP, conforme Termo de 

Referência – Anexo I do Edital. 

1.2. Objeto da contratação: 

 



               
 
   LOTE   ITEM   ESPECIFICAÇÃO  DO  OBJETO   UNIDAD. QUANTID. VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR TOTAL 

 
 
    
 
      01 

    01 Conversão e migração de dados, 
configuração/parametrização, 
implantação e treinamento. 

  Serviço      01 R$ R$ 

    02 Licença de uso temporário e mensal 
do Sistema Integrado para 
Consórcios, suporte e manutenção do 
sistema. 

  Mês      12 R$ R$ 

    03 Valor de hora técnica para 
desenvolvimento/acréscimo de novas 
funcionalidades, não previstas no 
descritivo do Termo de Referência. 

 Hora     200 R$ R$ 

    04 Custo por mensagem destinada (SMS) unidade 132.000 R$ R$ 

    05 Custo por assinatura digital unidade      50 R$ R$ 

                                                                                             
Total: 

 

 

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

1.3.1.O Termo de Referência; 

1.3.2.O Edital da Licitação; 

1.3.3.A Proposta da contratada; 

1.3.4.Eventuais anexos dos documentos supracitados 

CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

2.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados da data da assinatura do contrato, 

na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021, prorrogável na forma do artigo 106 a 113 da mesma lei. 

CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII e XVIII) 

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e 

condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, 

anexo a este Contrato. 

3.2. O prazo máximo de execução do Programa de Implantação do sistema integrado estabelecido no 

Termo de Referência é de 30 dias corridos, contados da ordem de fornecimento, contados da data do 

recebimento da autorização de fornecimento. 



               
 
CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual,  

 

CLÁUSULA QUINTA - PREÇO 

5.1. O valor total da contratação é de R$ .......... (.....), conforme tabela constante da Cláusula Primeira – 

item 1.2.  

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 

execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais 

e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral 

do objeto da contratação. 

  CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 

6.1. O pagamento será efetuado mensalmente, relativo ao mês subsequente à prestação do serviço, por 
meio de ordem bancária emitida por processamento eletrônico, a crédito do beneficiário, em conta 
bancária a ser indicada pela contratada em sua proposta, no prazo de até 10 (dez) dias, contados da data 
do recebimento da Nota Fiscal/Fatura devidamente conferida e aprovada pelo Contratante. 

6.1.1. Para o faturamento, serão considerados os serviços solicitados nas Autorizações de 
Fornecimento, que tenham sido efetivamente prestados e devidamente atestados pela 
CONTRATANTE, através da fiscalização do Contrato, em razão do atendimento às especificações 
contidas no instrumento de convocação e seus Anexos, em especial no Termo de Referência, na 
proposta de preços adjudicada e neste instrumento. 

6.2. A nota fiscal deverá ser emitida sem rasuras, contendo como beneficiário/cliente o Consórcio 
Intermunicipal de Saúde dos Municípios da Microrregião do Médio Sapucaí, inscrito no CNPJ sob o nº 
01.080.759/0001-94, com a descrição clara do objeto do contrato. 

6.3. As notas fiscais ou documentos que a acompanharem para fins de pagamento, que apresentarem 
incorreções serão devolvidas à contratada, e o prazo para o pagamento passará a correr a partir da data 
da reapresentação dos documentos considerados válidos pelo Contratante, não respondendo este por 
quaisquer encargos resultantes de atrasos na liquidação dos pagamentos correspondentes. 

6.4. A contratada deverá manter a regularidade fiscal e trabalhista exigida no Edital durante a vigência do 
contrato. 

6.5. Constatada situação de irregularidade das condições de habilitação, a Contratada será notificada, 
sem prejuízo do pagamento pelos serviços já prestados, para, num prazo exequível, fixado pelo 
Contratante, regularizar a situação, ou, no mesmo prazo, apresentar defesa, sob pena de rescisão 
contratual. 

6.6. O prazo para regularização ou encaminhamento da defesa de que trata o subitem anterior poderá ser 
prorrogado a critério do Contratante. 

6.7. Sobre o valor devido à contratada, o Consórcio efetuará as retenções tributárias cabíveis da forma 
prevista na legislação aplicável. 



               
 

6.8. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, 
de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele 
regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de 
documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido, previsto na referida Lei 
complementar. 

  6.9. É vedado ao contratado transferir a terceiros os direitos ou créditos decorrentes do contrato. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DO REAJUSTAMENTO DOS PREÇOS E DA MANUTENÇÃO DO EQUILÍBRIO    

ECONÔMICO – FINANCEIRO 

7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado a partir da 
assinatura do contrato. 
 
7.2. Após o interregno de um ano, o valor do contrato poderá ser reajustado aplicando-se a variação do 
INPC – Índice Nacional de Preços ao Consumidor/IBGE (índice acumulado nos últimos 12 meses em %) ou 
outro indexador econômico que vier a substituí-lo, em caso de extinção do mesmo, cabendo à 
CONTRATADA o requerimento e o encargo dos cálculos para apreciação da CONTRATANTE. 
 
7.3. O reajuste que trata o item 7.2 se aplica exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após 
a ocorrência da anualidade. 
 
7.4.  Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos 
efeitos financeiros do último reajuste. 
 
7.5. Ocorrendo o desequilíbrio econômico – financeiro no contrato, as partes, de comum acordo, com base 
no artigo 124, II, alínea “d”, da Lei de Licitação, poderão reajustar o preço do produto ou serviço ofertado, 
mediante procedimento administrativo provocado pela parte interessada. 
 
7.5.1. O pedido administrativo para reequilíbrio econômico – financeiro será concedido se o fornecedor 
comprovar que o valor dos insumos sofreu aumento no período compreendido entre a data da assinatura do 
contrato e o pedido de reequilíbrio econômico – financeiro requerido pela parte interessada, hipótese em 
que será mantida a margem de lucro do fornecedor. 
 
7.5.2. A comprovação de que se trata o item 7.5.1, deverá ser feita mediante notas fiscais. 
 
7.6. Durante as negociações, o fornecedor contratado em hipótese alguma poderá paralisar o fornecimento. 

 
7.7. Ainda que seja comprovado o desequilíbrio econômico – financeiro, fica facultado à Administração 
continuar a adquirir os produtos ou serviços do fornecedor, podendo o mesmo ser liberado do seu 
compromisso, se assim for conveniente para a Administração. 
 
7.8. Os preços dos produtos ou serviços poderão ser revistos em decorrência de fato que elevem o seu 
custo, cabendo ao gestor de contrato e ao fiscal promoverem as negociações junto aos fornecedores. 
 
7.9. Quando o preço registrado se tornar, por motivo superveniente, superior ao preço praticado no 
mercado, o gestor de contrato e fiscal convocarão os fornecedores para negociarem a redução dos preços 
aos valores praticados pelo mercado. 
 
7.10. Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços ofertados pelo fornecedor e este não puder 
cumprir o compromisso, o gestor de contrato e o fiscal poderão: I: liberar o fornecedor do compromisso 
assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de fornecimento e sem a aplicação da penalidade se 
confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; II – convocar os demais fornecedores 
para assegurar igual oportunidade de negociação. 



               
 
 

7.11.1. Não havendo êxito nas negociações, o gestor do contrato e o fiscal deverão requerer a revogação 
do contrato, caso em que se adotará as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 
 
 

  CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE  

   Sem prejuízo das constantes do Termo de Referência, são obrigações da contratada: 
 

 8.1. Proporcionar todas as condições para que a Contratada possa desempenhar seus serviços de acordo 
com as determinações deste Contrato, do Edital e seus anexos, especialmente do Termo de Referência; 

             8.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com as cláusulas 
contratuais e os termos de sua proposta; 

             8.3. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor especialmente designado, 
anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos 
empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para 
as providências cabíveis; 

8.4. Notificar a contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no curso da execução dos 
serviços, fixando prazo para a sua correção; 

8.5. Prestar informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos empregados da 
contratada em relação ao objeto do Contrato; 

8.6. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato, o que não fará cessar ou diminuir a responsabilidade 
da contratada pelo perfeito cumprimento das obrigações estipuladas, nem por quaisquer danos, inclusive 
quanto a terceiros, ou por irregularidades constatadas; 

8.7. Pagar à contratada o valor resultante da prestação do serviço, na forma do contrato; 

8.8. Proporcionar acesso e movimentação do pessoal contratado às suas instalações; 

8.9. Decidir acerca das questões que se apresentarem durante a execução do contrato, se não abordadas 
no Termo de Referência; 

8.10. Zelar para que durante toda a vigência do contrato sejam mantidas, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas pela contratada, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 
licitação; 

             8.11. Aplicar à contratada as penalidades contratuais e regulamentares cabíveis. 

 

  CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  

     9.1. Utilizar na execução dos serviços, apenas empregados registrados em seu quadro, sem antecedentes 
criminais; 

     9.2. Conduzir os serviços de acordo com as normas e com estrita observância da legislação vigente; 

     9.3. Assumir a responsabilidade pelo bom desempenho de seus empregados; 

     9.4. Providenciar para que seus empregados trabalhem devidamente uniformizados e possuam cartão de 
identificação; 



               
 

     9.5. Tomar todas as providências necessárias ao fiel cumprimento do Contrato; 

     9.6. Prestar todos os esclarecimentos que lhe forem solicitados pelo Contratante, atendendo prontamente 
a quaisquer reclamações e determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato; 

     9.7. Executar os serviços conforme especificações deste Termo de Referência e de sua proposta, com os 
recursos necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais; 

     9.8. Arcar com a responsabilidade civil por todos e quaisquer danos materiais e morais causados pela 
ação ou omissão de seus empregados, trabalhadores, prepostos ou representantes, dolosa ou 
culposamente, ao Consórcio ou a terceiros; 

     9.9. Utilizar empregados habilitados e com conhecimento dos serviços a serem executados, de 
conformidade com as normas e determinações em vigor; 

     9.10. Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as 
demais previstas na legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao 
Consórcio; 

     9.11. Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as orientações do Consórcio, inclusive 
quanto ao cumprimento das normas internas, quando for o caso; 

     9.12. Relatar ao Contratante toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da prestação dos 
serviços; 

     9.13. Não permitir a utilização do trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menores de dezoito anos e de 
qualquer trabalho a menores de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de quatorze anos, 
nos termos do art.7º, XXXIII da Constituição Federal; 

     9.14. Manter durante toda a vigência do contrato em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 
as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

     9.15. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas, 
nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada; 

     9.16. Indicar, logo após a assinatura do contrato e sempre que ocorrer alteração, um funcionário com 
plenos poderes para representá-la, assim como para decidir acerca de questões relativas ao contrato, bem 
como para atender aos chamados do gestor e do fiscal de contrato do Consórcio, principalmente em 
situações de urgência, com base em contato feito por meio de telefonia móvel ou outro meio igualmente 
eficaz; 

9.17. Responsabilizar-se e arcar com os ônus decorrentes de todas as reclamações e/ou ações judiciais 
ou extrajudiciais se comprovada a culpa ou dolo da Contratada e que possam ser imputadas por terceiros 
ao Contratante; 

9.18. Responsabilizar-se por todos os encargos de eventual demanda trabalhista, cível ou penal 
relacionada à prestação de serviços, originalmente ou vinculada por prevenção, conexão ou continência; 

9.19. Ser obrigada a substituir o Contratante em qualquer demanda judicial intentada ou decorrente do 
objeto dos serviços prestados; 

9.20. Responsabilizar-se pelos prejuízos causados ao Contratante ou a terceiros, por atos de negligência, 
imperícia ou imprudência ou por dolo dos seus empregados, durante a execução dos serviços estipulados, 
obrigando-se a promover a reposição ou a indenização correspondente, se comprovada o dolo ou culpa; 

9.21. Indicar um funcionário com autonomia para tomar decisões como responsável pela supervisão e pelo 
bom andamento dos serviços contratados; 



               
 

9.22. Preservar o sigilo das informações; 

9.23. Confiar os trabalhos a profissionais habilitados e idôneos, utilizando o mais alto nível de técnica 
aplicada em serviços da mesma natureza; 

9.24. Afastar, quando exigido pela Contratante, qualquer empregado ou preposto que venha a causar 
embaraço ou adote procedimentos incompatíveis com o exercício das funções que lhes forem atribuídas. 

9.25. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para 
pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas 
de cargos previstas na legislação. 

9.26. Atender às exigências das leis brasileiras, entre estas, a estrita observância aos ditames 
estabelecidos pela Lei nº 13.709/2018 (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais – LGPD), em específico 
para garantir a segurança dos dados, metadados, informações e conhecimento, produzidos ou 
custodiados pela CONTRATANTE, bem como suas cópias de segurança; 
 
9.27. Iniciar a execução do objeto em até 05 dias corridos, exclusivamente mediante o recebimento da 
Autorização de Fornecimento ou outro documento equivalente, expedido pela CONTRATANTE; 

9.28. Adequar o Sistema Integrado para Gestão de Serviços para Consórcios ofertado, no prazo máximo 
de 60 (sessenta) dias contados do recebimento da Autorização de Fornecimento, para atendimento a 
100% (cem por cento) dos Requisitos Desejáveis, caso o sistema integrado não atenda plenamente às 
funcionalidades especificados na Tabela 02 – Requisitos Desejáveis, parte integrante do Termo de 
Referência; 

9.29. Responsabilizar-se pelos eventuais danos ou desvios causados aos bens que lhe forem confiados, 
devendo efetuar o ressarcimento correspondente, imediatamente após o recebimento da notificação 
expressa da CONTRATANTE, sob pena de glosa de qualquer importância que tenha direito a receber; 

9.30. Garantir absoluto sigilo sobre todos os processos, informações e quaisquer outros dados ou 
produtos disponibilizados pela CONTRATANTE, em função das peculiaridades inerentes à execução do 
objeto; 

9.31. Abster-se, qualquer que seja a hipótese, de veicular publicidade ou qualquer outra informação 
acerca das atividades, objeto desta contratação, sem a prévia autorização da CONTRATANTE; 

9.32. Executar o objeto, ajustando os serviços às particularidades e às especificidades da 
CONTRATANTE, personalizando-os em razão da obtenção de melhores resultados e da melhor eficiência; 

9.33. Produzir, disponibilizar à CONTRATANTE e manter toda a documentação e demais produtos 
advindos da execução do objeto; 

   9.34. Disponibilizar em meio digital e com acesso integral e irrestrito, a qualquer momento quando 
solicitado e ao exclusivo critério da CONTRATANTE, todos os dados armazenados e mantidos pelo 
sistema integrado em decorrência da execução do objeto, até o momento da referida solicitação, 
devidamente acompanhados das instruções que proporcionem a sua correta identificação e 
operacionalização autônoma pela CONTRATANTE. 

CLÁUSULA DÉCIMA– GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII e XIII) 

10.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 



               
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – PRIMEIRA – DA FISCALIZAÇÃO E GESTÃO 
 
11.1. A fiscalização e gestão do fornecimento serão de responsabilidade do Setor requisitante, por 
intermédio dos empregados indicados. 
 
11.2. A existência da fiscalização não eximirá a Contratada de nenhuma responsabilidade civil ou penal, 
quanto seus atos para o fornecimento. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV) 

12.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou 
ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem 
motivo justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do 
contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

  12.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 

a) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, 

sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei 

nº 14.133, de 2021); 

b) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 

alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a 

imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

c) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as 

condutas descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem 

como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave 

(art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

d) Multa: 



               
 

d.1) moratória de 0,5 % (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor 

total do contrato, até o limite de 30%. O atraso superior a 10 (dez) dias autoriza a 

Administração a promover a extinção do contrato por descumprimento ou cumprimento 

irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 

2021.  

d.2) compensatória de 20 % (vinte por cento) sobre o valor total do contrato, no caso 

de inexecução total do objeto. 

d.3) compensatória de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato, na 

hipótese em que o fornecedor se recusar a assinar o contrato, após transcorrido o 

prazo de 5 (cinco) dias úteis para sua assinatura. 

12.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação 

de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021) 

12.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a 

multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

12.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 

dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021) 

12.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 

2021). 

12.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento da 

comunicação enviada pela autoridade competente. 

12.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório 

e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do 

art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

12.5.1. O prazo de 15 dias úteis estabelecidos no art.158, da lei 14.133/2021, para apresentação de 

defesa será precedido de notificação administrativa, a qual será enviada no e-mail fornecido pelo 

licitante na proposta, hipótese em que o licitante terá a oportunidade de apresentar justificativa acerca 

do descumprimento das condições impostas neste instrumento. 

12.5.2. O prazo para resposta à notificação começará a fluir a partir da confirmação da leitura do e-

mail por parte do fornecedor. Caso o fornecedor não confirme o recebimento da notificação, o prazo 

começará a fluir 24 (vinte e quatro) horas após o envio da mensagem. 



               
 

12.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d)  os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

12.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis 

de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos 

na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados 

o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 

12.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 

abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste 

Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções 

aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de 

administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação 

ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, 

a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021). 

12.9. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da 

sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de 

publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro 

Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, 

da Lei nº 14.133, de 2021). 

12.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

12.11. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 

administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou 

parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de 

outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante.  

12.12. Eventuais atestados de capacidade técnica solicitados pela licitante, referente ao presente 

procedimento licitatório, somente serão expedido pelo Consórcio, desde que o fornecimento das 

entregas realizadas tenha atendido perfeitamente às disposições deste edital. 

          CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA– DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 

13.1. O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso 

ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 



               
 

13.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a 

conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do 

cronograma fixado para o contrato. 

 13.2.1. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do 

contratado: 

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e   

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas 

admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 

13.3. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do 

prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como 

amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

     13.3.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

13.3.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a 

rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

13.3.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado 

termo aditivo para alteração subjetiva. 

  13.4. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 

     13.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

     13.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

     13.4.3. Indenizações e multas. 

13.5. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 

econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório 

(art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021).  

             CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 

14.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão por conta da seguinte dotação 

orçamentária: 

                       05.01.02.10.302.0004.2.005.3.3.90.40 – ficha 42. 

 



               
 
            CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III) 

15.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei 

nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as 

disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e 

princípios gerais dos contratos. 

             CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – ALTERAÇÕES 

   16.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos artigos 124 e seguintes da Lei 

nº 14.133, de 2021. 

   16.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 

atualizado do contrato. 

   16.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 

apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

             CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – PUBLICAÇÃO 

   17.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações 

Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio 

oficial na Internet. 

            CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – FORO (art. 92, §1º) 

   18.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Pouso Alegre/MG, para dirimir os litígios que decorrerem da 

execução deste Termo de Contrato, que não puderem ser resolvidos pela conciliação, conforme art. 

92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 

   Pouso Alegre/MG, ______ de _____________ de 2024. 

 

_________________________ 

 

                                                                   CONTRATANTE 

 

_________________________ 

                                                                    CONTRATADA 



               
 

TESTEMUNHAS: 

1- 

2-  


